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Ementa: Placas de sinalização de 
Proibido jogar lixo no Bairro São 
Marcos.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Justificativa:

Tendo em vista que a Avenida Dois, no bairro Jardim São marcos, após o 
Residencial Villa do Sol, se encontra com uma área extensa de acúmulo de entulhos 
e lixo jogados pela população, fazendo do lugar área de descarte irregular;

A Vereadora Mônica Morandi requer nos termos do art. 127 do regimento 
interno, que seja encaminhada a Exma. Prefeita Municipal a seguinte indicação: 

Requer que sejam instaladas, com muita visibilidade, placas de proibido 
jogar lixo e sujeito a multa no endereço acima citado, com celeridade.

Valinhos, 16 de março de 2022.

AUTORIA: Mônica Morandi

Fotos anexas
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